
 

 

AUTÓGRAFO Nº 92, DE 2022 

A Câmara Municipal, em sessão realizada no dia 30 de junho, e em cumprimento ao disposto 

no artigo 8° da Lei Orgânica do Município de Santo André, aprovou o 

 

PROJETO DE LEI N° 24/2022 

 

Processo Administrativo nº 12.843/2022. 

 

ALTERA A LEI Nº 9.267, DE 20 DE OUTUBRO DE 2010, 

QUE DISPÕE SOBRE A POLÍTICA MUNICIPAL DE 

ATENDIMENTO AOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE, SOBRE O CONSELHO MUNICIPAL 

DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, 

SOBRE O CONSELHO TUTELAR, O FUNDO 

MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E O 

ORÇAMENTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. 

 
A Câmara Municipal de Santo André decreta: 

 

Art. 1º O art. 75 da Lei n° 9.267, de 20 de outubro de 2010, passa a vigorar 

acrescido do inciso VIII, com a seguinte redação:  

 

“Art. 75............................................................................................... 

 

VIII - Abono no valor de R$ 114,09 (cento e quatorze reais e nove 

centavos), a partir de 1º de maio de 2022, que passará ao valor de R$ 

118,79 (cento e dezoito reais e setenta e nove centavos) a partir de 1º 

de setembro de 2022 e ao valor de R$ 218,79 (duzentos e dezoito 

reais e setenta e nove centavos) a partir de 1º de janeiro de 2023.”  

 

Art. 2º As despesas com a execução desta lei correrão por conta das verbas 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Câmara Municipal de Santo André, 1º de julho de 2022, 469º ano da fundação da cidade. 

 

PEDRO LUIZ MATTOS CANHASSI BOTARO 

Presidente  
 

Proc. nº 4670/2022 
/IGS 
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